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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

 
 

Dispõe sobre concessão de Título de Cidadã 

Embuense das Artes à Senhora Leçi 

Moreira de Freitas. 

 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA O SEGUINTE 

DECRETO LEGISLATIVO: 

 

Artigo 1º - A Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes concede TÍTULO DE CIDADÃ 
EMBUENSE DAS ARTES á Senhora Leçi Moreira de Freitas, pelos reconhecidos e relevantes 

serviços prestados à Comunidade embuense. 

 

 
Artigo 2º - Fica fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo o ‘Curriculum Vitae’ da 

homenageada. 

 

 
Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta 

de dotações próprias do orçamento vigente. 

 

 
Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 
 
 
 

 
CONSIDERANDO que a Senhora Leçi Moreira de Freitas participou, direta e indiretamente, por diversas 

vezes da fomentação da política embuense. 

 

 
CONSIDERANDO que a homenageada sempre se dedicou às causas sociais e buscou o melhor para 

nossa cidade, por meio da sua trajetória pessoal e profissional. 

 

 
CONSIDERANDO que homenagens como essas são e devem ser uma das prerrogativas do poder 

legislativo de nossa cidade. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EU, VEREADOR ÍNDIO SILVA, APRESENTO ao Egrégio Plenário o seguinte Decreto Legislativo: 
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CURRICULUM DO HOMENAGEADO 

 

 
Leçi Moreira de Freitas 

 

 
Brasileira, 64 anos, viúva de Sr. Aprigino Lopes e mãe de 5 filhos. 
 
Nascida em 16 de junho de 1959, em Itabirinha de Mantena – MG. 
 

Juntamente com o Sr. Aprigino (já falecido), seus filhos são: Fábio Moreira de Freitas, Givanildo Moreira 
de Freitas, Juniel Moreira de Freitas, Marcos Moreira de Freitas e Evaldo Moreira de Freitas. 
 
Moradora de Embu das Artes há quase 50 anos, onde mora até hoje. 

 
“Senhora Leci Moreira de Freitas nasceu no final da década de 50, foi casada com Aprigino Lopes, mãe de  

5 filhos. Veio para Embu em 1975.  

 

Foi coordenadora das catequistas, intercessora do grupo de oração na Comunidade Santa luzia.  

 

Em parceria com seu esposo, Sr. Aprigino, foram missionários, locutores da programação SOS família, na 

Rádio Luz e Vida. Ela é e sempre foi uma excelente mãe e esposa, sempre ao lado do seu companheiro até 

o último momento de sua vida.” 

 
 
 
 
 

 
Plenário "Mestre Gama", 10 de outubro de 2023 

 
 

ÍNDIO SILVA - REPUBLICANOS 
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